
MINISTÉRIO DA FAZENDA
 

   
 
OFÍCIO SEI Nº 51548/2023/MF

  
 

Brasília, 06 de outubro de 2023.

 

A Sua Excelência a Senhor
Deputado Luciano Bivar
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados
 

Assunto: Requerimento de Informação.

 

 

Senhor Primeiro-Secretário,
 

Refiro-me ao O8cio 1ª Sec/RI/E/nº 285/2023, dessa Primeira-Secretaria, por intermédio do
qual foi reme=da cópia do Requerimento de Informação nº 346/2023, de autoria da da Deputada
Rosângela Moro, que solicita “informações sobre o corte de R$ 452,024 milhões no orçamento da Saúde”.

A propósito, encaminho a Vossa Excelência, em resposta à solicitação do parlamentar, o
OFÍCIO SEI Nº 49516/2023/MF, da Secretaria do Tesouro Nacional.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente

FERNANDO HADDAD

Ministro de Estado da Fazenda

 

Documento assinado eletronicamente por Fernando Haddad, Ministro(a) de Estado, em 09/10/2023,
às 13:44, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.economia.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 37771818 e
o código CRC EFED00B0.

 
Esplanada dos Ministérios, Bloco P, 5º andar - Bairro Zona Cívico-Administrativa

CEP 70048-900 - Brasília/DF
(61) 3412-2539 - e-mail aap.df.gmf@economia.gov.br - gov.br/fazenda
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Processo nº 19995.106488/2023-55. SEI nº 37771818
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria do Tesouro Nacional
Subsecretaria de Administração Financeira Federal
Coordenação-Geral de Planejamento e Programação Financeira
Gerência da Programação Financeira

 

DESPACHO

 

Processo nº 19995.106488/2023-55

 

Trata-se de resposta à MF-STN-ASSEC a respeito do Requerimento de Informação (SEI nº
37068482), encaminhado pelo Despacho SEI nº 37068547, que solicita esclarecimentos sobre o corte de R$
452,024 milhões no orçamento do Ministério da Saúde.

Sobre o assunto, informa-se que cumpre à Secretaria do Tesouro Nacional - STN, como órgão
central do Sistema de Administração Financeira, conforme Lei nº 10.180, de 6 de fevereiro de 2001, proceder
à liberação de recursos financeiros aos órgãos do Governo Federal, em conformidade com as diretrizes da Lei
de Diretrizes Orçamentárias - LDO, com os valores dispostos na Lei Orçamentária e em consonância com os
limites do Decreto de Programação Financeira, de que trata os arDgos 8º e 9º da Lei Complementar nº 101, de
04 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal). Compete aos órgãos e ministérios efetuar seus
pagamentos observadas as dotações orçamentárias e, ainda, a definição de suas prioridades quanto ao
atendimento de suas demandas, observados os limites de que trata o Decreto supracitado.

No que tange às programações orçamentárias a competência é da Secretaria de Orçamento
Federal - SOF do Ministério do Planejamento e Orçamento - MPO, razão pela qual sugere-se a avaliação da
oportunidade e conveniência de que aquela Secretaria também seja consultada.

Em atenção ao requisitado, não obstante o  corte orçamentário seja da competência da SOF,
considerando a repercussão simétrica sobre a programação financeira naquele Ministério,  segue abaixo a 
sugestão de resposta desta Coordenação-Geral de Planejamento e Programação Financeira - COFIN:

1) Quais os mo#vos levaram o Governo federal a implementar o corte no orçamento do ano
de 2023?

Resposta: Conforme explicitado no Relatório de Avaliação das Receitas e Despesas Primárias –

RARDP de que trata o art. 9º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 - LRF (hoje já na 4ª edição

rela-va ao 4º bimestre de 2023), foram realizadas novas es-ma-vas de receitas e despesas primárias do

Governo Federal. Destas reavaliações, verificou-se a necessidade de ampliar a programação das despesas

obrigatórias como, por exemplo, bene6cios previdenciários, apoio financeiro aos Estados e Municípios,

subsídios, subvenções e Proagro, dentre outras, conforme tabela abaixo extraída do RARDP do 3º bimestre

(disponível em: h;ps://www.tesourotransparente.gov.br/publicacoes/relatorio-de-avaliacao-de-receitas-e-

despesas-primarias-rardp/2023/15).
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A tabela acima mostra a variação das despesas primárias desde a LOA 2023 e as reavaliaçõ es

bimestrais que se seguiram até o findo do 3º bimestre. A ampliação destas despesas obrigatórias

comprometeu a programação orçamentária e financeira de 2023, indicando a necessidade de redução de R$

3,2 bilhões (adicional de R$ 1,5 bi ao montante já implementado no RARDP do 2º bimestre) nos limites

individualizados de cada poder para respeitar o limite estabelecido no art. 107 do ADCT (Teto de Gastos).

Na tabela abaixo, segue o quadro também extraído do mesmo RARDP demonstrando os ajustes

necessários para a adequação da programação orçamentária e financeira ao Teto de Gastos.
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Os ajustes nas programações orçamentárias e financeiras dos órgãos do Poder Execu-vo se

deram a par-r de decisão da Junta de Execução Orçamentária consubstanciada no Decreto nº 11.538, de 30

de maio de 2023, que alterou o Decreto nº 11.415, de 16 de fevereiro de 2023, para adequação das referidas

programações às regras fiscais vigentes.

 

2) Quais os critérios adotados pela Junta de Execução Orçamentária para implementar o
contingenciamento no orçamento da Saúde do ano de 2023?

Resposta: A pergunta deve ser encaminhada a Secretaria de Orçamento Federal do Ministério

do Planejamento e Orçamento - SOF/MPO que é a Secretaria Execu-va da Junta de Execução Orçamentária -

JEO. Não obstante, pelo lado da programação financeira o critério adotado neste Decreto foi acompanhar nos

cronogramas de pagamento,  por simetria, o bloqueio orçamentário, também conforme Decisão da JEO.

 

3) Quais ações terão os gastos limitados e quais serão preservadas?

Resposta: Em relação a execução financeira, compete ao próprio órgão do Poder Execu-vo

estabelecer suas prioridades conforme os seus limites ou cronogramas globais de pagamento estabelecidos no

decreto de programação orçamentária financeira - DPOF (§8º do art. 68 da Lei 14.436/2022 - LDO 2023).

Portanto, nesse caso, sugere-se o encaminhamento da demanda para o próprio Ministério da Saúde.

 

4) Qual explicação acerca da alteração no Relatório de Avaliação de Receitas e Despesas do
3º bimestre, que apresentou o bloqueio, a es#ma#va de déficit primário total de 2023 para R$ 145,4
bilhões, e no relatório bimestral anterior a es#ma#va de rombo total era de R$ 136,2 bilhões?

Resposta: Da tabela abaixo, extraída do relatório de avaliação das receitas e despesas

primárias do 3º bimestre, pode-se verificar que a piora de R$ 9 bilhões na es-ma-va de déficit primário do
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referido relatório, resulta basicamente de uma perda de R$ 2 bilhões na receita líquida e de um aumento de

R$ 7 bilhões nas despesas primárias.

 

Neste mesmo relatório bimestral há seções com os detalhamentos das receitas e despesas com

suas respec-vas jus-fica-vas dos desvios ocorridos nas reavaliações, que pode ser consultado por meio do

link a seguir:

Relatório de Avaliação de Receitas e Despesas Primárias (RARDP) - 2023 - 3° Bimestre —
Tesouro Transparente

 

5) E? verdadeiro afirmar que a necessidade de bloquear despesas discricionárias, que incluem
custeio e inves#mentos, se dá diante da constatação de nova alta nos gastos obrigatórios?

Resposta: Sim, diante da revisão orçamentária e financeira das despesas obrigatórias que não

são passiveis de con-ngenciamento ou bloqueio orçamentário, faz-se necessário ajuste nas despesas

discricionárias com custeio e inves-mento para adequar a nova programação de 2023 às regras fiscais

vigentes (teto de gastos e meta de resultado primário).

 

6) Em considerações futuras acerca do Orçamento, caso o Governo decida pelo desbloqueio
dos recursos, quais áreas serão priorizadas?

Resposta: A eventual decisão de desbloqueio entre os órgãos do Poder Execu-vo será definida

pela Junta de Execução Orçamentária a par-r de nova reavaliação de receitas e despesas primárias que

demonstre tal possibilidade.

 

 

 

 

Brasília, 28 de setembro de 2023.

 

Documento assinado eletronicamente

Roberta Moreira da Costa Bernardi Pereira

Coordenadora-Geral de Planejamento e Programação Financeira
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De acordo, 

 

Documento assinado eletronicamente

Marcelo Pereira de Amorim

Subsecretário de Administração Financeira Federal

 

 

Documento assinado eletronicamente por Roberta Moreira da Costa Bernardi Pereira, Coordenador(a)-
Geral, em 28/09/2023, às 18:45, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º
do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Pereira de Amorim, Subsecretário(a), em
28/09/2023, às 18:46, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto
nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.economia.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 37556314 e o
código CRC BE927F38.

Referência: Processo nº 19995.106488/2023-55. SEI nº 37556314
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria do Tesouro Nacional

Assessoria Econômica e de Assuntos Legislativos

   
 
OFÍCIO SEI Nº 49516/2023/MF

  
 

Brasília, 29 de setembro de 2023.

 

À Assessoria Especial para Assuntos Parlamentares e Federativos
Gabinete do Ministro
Ministério da Fazenda
Esplanada dos Ministérios, Bloco P, 6º andar
70048-900 - Brasília/DF
 
Assunto: RIC 1957/2023.

Referência: Ao responder este Ofício, favor indicar expressamente o Processo nº 19995.106488/2023-55.

 

Senhora Chefe da Assessoria Especial para Assuntos Parlamentares e Federativos,

 

1. Trata-se de análise do Requerimento de Informação da Câmara - RIC nº 1957/2023
(37068482), de autoria da Sra. Rosangela Moro - União/SP, aprovado pela Mesa Diretora, o qual requer
informações sobre o corte de R$ 452,024 milhões no orçamento da Saúde no ano de 2023.

2. Em atendimento ao oEcio ou despacho, encaminho, em anexo, o Despacho MF-STN-SUAFI-
COFIN-GEFIN (SEI nº 37556314), de 28 de setembro de 2023, contendo as respostas das demandas
solicitadas, inclusive redirecionando a consulta em caso de não ser competência da STN.

 

Anexos:

I - Despacho MF-STN-SUAFI-COFIN-GEFIN (SEI nº 37556314).

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente

 

ROGÉRIO CERON DE OLIVEIRA

Secretário do Tesouro Nacional
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Documento assinado eletronicamente por Rogério Ceron de Oliveira, Secretário(a), em 05/10/2023, às
16:02, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.economia.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 37600143 e
o código CRC A49EB774.

 
Esplanada dos Ministérios, Bloco P, Edifício Sede, 2º Andar - Bairro Zona Cívico-Administrativa

CEP 70048-900 - Brasília/DF
(61) 3412-1956 - e-mail assec@tesouro.gov.br - gov.br/fazenda

Processo nº 19995.106488/2023-55. SEI nº 37600143
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